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     DECRETO Nº 6.646, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

10 de junho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
21.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
04 122 7001 - 2039 

 
01 

 
01076 

 
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

 
370.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
370.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
370.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
370.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
370.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
370.000,00 

 

 
 

ORGAO : 21.00 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURANÃA 

UNIDADE : 21.01 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURANÃA 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
04 

      

 
ADMINISTRACAO 

 

04.122      ADMINISTRACAO GERAL  

04.122 7001     ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO  

04.122 7001.2039     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 370.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
370.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -370.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-370.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.599, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

Nomeia  Comissão  Especial  para
auxiliar  a  Comissão  Permanente
de Licitação no Pregão Presencial
que especifica.

MANOEL, FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Nomeia  os  seguintes  servidores  para

integrarem a Comissão Especial que auxiliará a Comissão
Permanente  de  Licitação  no  Pregão  Eletrônico  nº
90039/2025,  que  tem  como  objeto  a  contratação  de
empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
licenciamento  de  uso  de  softwares  em  atendimento  à
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, nas áreas
contábil/financeira,  contas  públicas,  controle  interno,
gestão de RH e folha de pagamento, compras e licitação,
almoxarifado,  contratos,  patrimônio,  gestão  tributária  e
dívida  ativa,  protocolo  digital,  business  inteligence  (BI),
transparência  e  acesso  à  informação  e  portal  cidadão,
compreendendo  ainda  os  serviços  de  instalação,
implantação,  migração  e  conversão  dos  dados,  e
capacitação  dos  usuários,  de  forma  a  atender  as
necessidades comuns do Ente Municipal e individuais de
cada  órgão  que  compõe  a  esfera  Municipal,  assim
entendidos os Poderes Executivo, Legislativo e Autarquia
Municipal - Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), a
saber:

I – Representantes da Prefeitura:
Paula Cristiane Altran
Mauro Celso da Silva
Patrick Pachelli
Tatiane Cristina Pavani
Peter Cleison Zerlin
Jair Florencio Junior
Maira Cristiane Trevisanuto
Francisco Paulo Machado Junior
Ana Paula Szpaller Pacheco
Eliana Maria Damasceno
Saner Gustavo Sanches
Josiane Aparecida Scalizza
Antonio Sergio Perassoli Filho
Richard Valentim Stevanato de Freitas
Haroldo da Silva Filho
II – Representantes do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Barra Bonita:
Talita Priscila Passareli da Silva
Andre Munhoz Direnzi
Steferson Fernando Moreno da Conceição
III – Representante da Câmara Municipal:
Gabriel Tozzi de Almeida Nogueira
Parágrafo único A Comissão ora nomeada tem por

atribuição avaliar e elaborar laudo acerca da aceitabilidade
do programa apresentado pela empresa vencedora da fase
de  lance  do  certame,  de  acordo  com  as  especificações
técnicas constantes do Termo de Referência do Edital de

Licitação nº 043/2025 desta Prefeitura.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de

junho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 5.355/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Educação e  Autorizo  a  contratação direta  da  professora
Maria do Alívio Sousa Ferreira, visando a contratação de um
professor de apoio e interprete de libras (língua de sinais)
para atendimento de aluno com necessidades educacionais
especiais,  na  forma  constante  do  documento  de
formalização da demanda, termo de referência e estudo
técnico preliminar, pelo preço total de R$ 19.950,00, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 09 de junho de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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